
OFICIO Nº 217/2018-GAB, Estância Velha, 19 de abril de 2018.
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O AUMENTO PROGRESSIVO DO ADICIONAL DE RISCO DE VIDA DEVIDO AOS GUARDAS MUNICIPAIS E GUARDAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E SEGURANÇA”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Os investimentos escassos do Estado em Segurança Pública resultam em maiores responsabilidades do órgão de segurança em âmbito municipal, a quem cabe atender as demandas resultantes da falta de recursos humanos e materiais para que as forças de segurança do Estado possam atendê-las.
Também não é demais destacar que, com o amplo rol de atribuições que conferiu à Guarda Municipal, a Lei Federal nº 13.022/14 fez com que o Município tivesse de garantir ao servidor dessa categoria a justa remuneração pelos serviços. 

Atenciosamente.                                     

Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal

Ao Presidente da Câmara Municipal
Exmo. Sr. Valdeci de Vargas

Av. Brasil, nº 1.144, Bairro União

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI
DISPÕE SOBRE O AUMENTO PROGRESSIVO DO ADICIONAL DE RISCO DE VIDA DEVIDO AOS GUARDAS MUNICIPAIS E GUARDAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E SEGURANÇA. 
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O adicional de risco de vida, concedido aos servidores públicos municipais investidos no cargo de Guarda Municipal e de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança em razão do que dispõem a Lei Complementar Municipal nº 003, de 07 de agosto de 1995, e a Lei Complementar Municipal nº 050, de 09 de agosto de 2007, passará a ser pago da seguinte forma e nos seguintes índices:
I - a partir de 1º de maio de 2018, o adicional de risco de vida para os servidores públicos municipais investidos nos cargos de Guarda Municipal e de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança passará a ser de 55% (cinquenta e cinco por cento);
II - a partir de 1º de maio de 2019, o adicional de risco de vida para os servidores públicos municipais investidos nos cargos de Guarda Municipal e de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança passará a ser de 70% (setenta por cento);
III - a partir de 1º de maio de 2020, o adicional de risco de vida para os servidores públicos municipais investidos nos cargos de Guarda Municipal e de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança passará a ser de 80% (oitenta por cento).
Art. 2º O valor correspondente ao adicional de risco de vida de que trata esta Lei se incorpora ao vencimento, na forma prevista na Lei Complementar Municipal nº 003, de 07 de agosto de 1995, e na Lei Complementar Municipal nº 050, de 09 de agosto de 2007, sendo computado para fins de cálculo de férias e gratificação natalina.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.

